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PORTARIA N.º 089/2022/DCTJ, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispensar, a pedido representante do Centro na 
Câmara de Extensão e designa suplente em seu lugar. 

                             O DIRETOR DO CENTRO TECNOLÓGICO DE JOINVILLE, DO CAMPUS DE JOINVILLE, DA 
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SANTA  CATARINA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  com  base  na 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 88/2016/CUn, DE 25 DE OUTUBRO 2016, resolve,

Art.  1º  DISPENSAR,  a  pedido,  a  docente  Valeria  Bennack como coordenadora como 
Coordenadora  Geral  de  Extensão  do  Centro  Tecnológico  de  Joinville  e  designar  em  seu  lugar,  a 
Subcoordenadora, docente Silvia Lopes de Sena Taglialenha

Art. 2º Atribuir 8 horas semanais para o desenvolvimento de suas atividades.

Art. 3º Esta Portaria tem vigência a partir desta data, até  dia 03 de abril de 2023 e entra  
em vigor na data de sua publicação no Boletim da UFSC.

DIEGO SANTOS GREFF
Diretor
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